PROJETO DE LEI Nº 380, DE 2012

Classifica como estância turística o Município de Igaratá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º -  Fica classificado como estância turística o Município de Igaratá.

Artigo 2º -  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Igaratá ser transformada em estância turística será um marco decisivo na história do Município, pelo reconhecimento formal de uma natureza exuberante, rica em atrativos paisagísticos, culturais, e eventos populares amplamente conhecidos na região.

Os inúmeros pontos turísticos determinam o grande potencial do município, que apresenta acesso privilegiado aos visitantes pela SP- 65/ Rodovia Dom Pedro I, aproximando de grandes centros urbanos em contraste com a tranquilidade oferecida pela cidade.

O significado do município de Igaratá oriundo do Tupi remonta a barco/barca, canoa indígena, mas também conhecido como “canoa alta”, porém há registros do significado ser “canoa grande”, ou "canoa forte ou resistente". Nascida no fundo do vale do rio do Peixe, quase na confluência do rio Jaguari, surgiu o pequeno vilarejo no entorno da única capela na época. Em 19 de abril de 1864, a Capela de Nossa Senhora do Patrocínio é levada à categoria de Freguesia e anexada à Comarca de São José dos Paraitininga. Mais tarde em 9 de Maio de 1.868, é transformada em Comarca, anexada a cidade de Santa Isabel. Já em 1.954 foi emancipada administrativa e politicamente.

A construção da represa em Igaratá contribuiu significativamente para o desenvolvimento do Vale do Paraíba e lançou a vocação turística no território com os esportes aquáticos e os surgimento de diversos empreendimentos imobiliários, valorizando ainda mais a cidade. 

A área rural predomina o território do município, o comércio é de pequeno porte e a agricultura / agropecuária não oferecem grande desenvoltura, tornando o turismo a possibilidade mais viável diante das belezas naturais que apresenta, potencializado por inúmeras pousadas e restaurantes.

           Exposto os motivos, o pleito de classificar o Município de Igaratá em Estância Turística merece o apoio dos colegas Parlamentares para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, em 29-5-2012.
a) Heroilma Soares Tavares - PTB

